
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ________DE 2008. 

(Do Senhor Marcelo Serafim) 
 
 
 
 
 

Solicita informações Ministro do 
Desenvolvimento Agrário acerca da acerca 
dos recursos previstos para o Programa 
PRONAF, para o período de 2008 a 2009, e 
que serão aplicados no Estado do 
Amazonas.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal e 

no art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência 

seja encaminhado pedido de informações ao Ministro do 

Desenvolvimento Agrário nos seguintes termos: 

1- Qual o montante de recursos destinados a esse 

programa tem previsão de aplicação nos municípios do 

estado do Amazonas? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O apoio ao desenvolvimento das famílias agricultoras vem 

sendo modificado nos últimos anos. Além de criar condições para que a 

pequena produção possa se expandir, melhorar seus produtos e 

processos de produção na busca pelo aumento do ganho das famílias 

agricultoras, a ação do Governo Federal tem se ampliado ainda mais. A 



meta é assegurar mais capital, mais proteção a produção e a renda, 

através não apenas da ampliação do Crédito Rural do Pronaf mas de 

sua articulação com o mecanismo de seguro contra os efeitos do clima 

adverso que pode afetar a produção e do seguro contra as variações de 

preços que diminui a renda. 

Este conjunto de políticas facilita o planejamento das 

atividades, permite o acesso à melhor tecnologia e contribui para o 

aproveitamento de novas oportunidades econômicas, o que permite as 

famílias agricultoras ampliarem a segurança alimentar de suas famílias 

e contribuem para o aumento da renda, com risco reduzido ou até 

inexistente. 

Os contratos do Crédito Rural do Pronaf financiam projetos 

individuais ou coletivos, devem gerar renda e o os recursos empregados 

no seu pagamento retornam para novos empréstimos. Este mecanismo 

de incentivo à produção não é o “pagamento de uma dívida social”, é 

uma política dirigida, focada, que incentiva as famílias agricultoras e 

estimula o sentido de responsabilidade. As famílias agricultoras que 

contratam financiamentos do Pronaf têm uma das menores taxas de 

inadimplência entre todos os sistemas de crédito brasileiros. 

Neste sentido, as informações acima solicitadas são de vital 

importância para que este tão importante programa possa atingir os 

municípios do estado do Amazonas. 

 

 

Sala das Sessões,   em        de                     de 2008. 

 

 

 

Deputado Marcelo Serafim 

PSB/AM 

 


